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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO 
 

TERMO DE CONTRATO Nr 091/2023-COEx/CMAvEx 

 

CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CENTRO DE 
OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - ÓRGÃO DO MINISTÉRIO DA DEFESA - 
EXÉRCITO BRASILEIRO. 

CONTRATADA: EMPRESA HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR SERVIÇO DE REPARO ESTRUTURAL E INSPEÇÃO, VISANDO 
O RESTABELECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE AERONAVEGABILIDADE 
(INSPEÇÕES NECESSÁRIAS PARA RETORNO À CONDIÇÃO DE 
AERONAVEGABILIDADE, APÓS ACIDENTE) DA AERONAVE MODELO 
AS550A2, EB-1002 DA AVIAÇÃO DO EXÉRCITO (AVEX), APÓS A 
APLICAÇÃO DAS RDAS (REPAIR DESIGN APPROVAL SHEET). 

NATUREZA: OSTENSIVA.  

VALOR ESTIMATIVO: VALOR ANUAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
É DE R$ 5.379.973,78 (CINCO MILHÕES TREZENTOS E SETENTA E 
NOVE MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E 
OITO CENTAVOS).  

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 
 

PREÂMBULO 

A União, entidade de direito público interno, por meio do Centro de Obtenções do Exército (COEx) 
do Comando do Exército, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o Nr 
00.394.452/0250-09, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Sr. 
Coronel CRISTIANO ANDRADE ROCHA, Chefe da Divisão de Aquisições Licitações e Contratos do 
COEX, Autoridade Competente por Delegação do Comandante Logístico, portador da Carteira de 
Identidade Nr 020.473.684-7 MD/EB, expedida pelo Exército Brasileiro, Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) Nr 051.570.597-79 e a Empresa HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS, doravante 
denominada CONTRATADA, inscrita no  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda sob o nº 20.367.629/0001-81, situada à Rua Santos Dumont, nº 200, Distrito Industrial, 
Itajubá  MG, CEP: 37504-900, neste ato representada pelo Sr. ALBERTO DUEK, brasileiro, casado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade nº 147358  CRA/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
520.998.146-00, na qualidade de Presidente e o Sr. SÉRGIO CARDOSO MISSÃO, portador da Cédula 
de Identidade nº MG-6.943.217 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 027.799.536-16, na qualidade de 
Diretor  de Programas e Serviços, com poderes para representar a CONTRATADA, conforme art. 17, 
do Estatuto Social e da Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 25 de setembro 
de 2018, decorrente do Processo de Contratação por Inexigibilidade nº 22/2023 - COEx, e Processo 
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Administrativo nº 64478.000036/2023-64-COEx, firmam o presente CONTRATO, o qual será regido 
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em sua atual redação, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO  

1.1. Contratação de serviços técnico-profissionais especializados de reparo estrutural e 
inspeção, visando o restabelecimento das condições de aeronavegabilidade (inspeções necessárias 
para retorno à condição de aeronavegabilidade, após acidente) da aeronave modelo AS550A2, EB-
1002 da Aviação do Exército (AvEx), após a aplicação das RDAS (Repair Design Approval Sheet), pela 
empresa HELICÓPTEROS DO BRASIL  HELIBRAS S/A, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Especificação CATSER 
CATMAT Qnt ND Valor unitário 

(estimado) 
Valor total 
(estimado) 

1 

Serviço de reparo estrutural e 
inspeção, visando o 
restabelecimento das condições 
de aeronavegabilidade (inspeções 
necessárias para retorno à 
condição de  voo), após acidente 
da aeronave modelo AS550A2, 
EB-1002 da Aviação do Exército 
(AvEx), conforme Oferta 
Comercial nº OC8319C/2022-
V2,de 04 de novembro de 2022. 

16098 1 39 R$ 2.670.832,60 R$ 2.670.832,60 

2 

Provisão para compra de 
Materiais, a ser usada sob 
demanda, mediante comprovação 
da necessidade e orçamento 
aprovado de acordo com o Lote. 
Provisão para compra de 
materiais a serem utilizados nas 
atividades de reparo estrutural, 
inspeção e correção de 
discrepâncias referente às 
Inspeções Complementares 
Horárias e/ou Calendáricas e seus 
múltiplos quando realizadas com 
Inspeções Básicas Tipo A e/ou T. 

0479903 1 30 R$ 2.709.141,18 R$ 2.709.141,18 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. Termo de Referência; 

1.3.2. Oferta Comercial OC8319C/2022-V2, de 04 de novembro de 2022;  

1.3.3. Carta EBLB nº 4.22.042SB, de 06 de setembro de 2022; 

1.3.4. Certificado de Organização de Manutenção da ANAC. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente à assinatura do contrato, por parte do Chefe da Divisão de 
Aquisições, Licitações e Contratos (DALC), na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nos termos do § 2º, do art. 122, da Lei nº 
14.133/2021, nas seguintes condições: 

4.2. A CONTRATADA, na execução do objeto do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, fica limitada aos serviços de manutenção de materiais reparáveis. 

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.4. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto.  

4.4.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA  PAGAMENTO  

5.1. PREÇO 

5.1.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.379.973,78 (cinco milhões trezentos e 
setenta e nove mil novecentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela abaixo. 

ITEM NATUREZA DOS SERVIÇOS QTN DE H/H 
(ESTIMADO) 

VALOR DE 
REFERÊNCIA VALORES 

1 
Mão de obra de recuperação 
da aeronave após acidente 1.801,4 R$ 520,39 R$ 937.448,76 

2 
Mão de obra de pintura 

completa e a instalação das 
etiquetas 

649,0 R$ 235,00 R$ 152.512,00 

3 Mão de obra para Inspeções 
Programadas 2A/2T 272,0 R$ 520,39 R$ 141.546,08 

4 
Materiais sistemáticos para 

recuperação da aeronave após 
acidente 

- - US$ 305.306,85     
(R$ 1.599.807,89) 

5 Reparo estrutural a ser 
realizado no Canadá - - US$ 274.680,4 

(R$ 1.439.325,76) 
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6 
Cone de Cauda- mão de obra 

para modernização 10,0 - R$ 5.203,90 

7 
Cone de Cauda- materiais para 

modernização - -  
(R$ 8.931,38) 

TOTAL DE SERVIÇOS 2.732,4 - R$ 1.236.713,74 

Total de materiais sistemáticos + reparo 
no Canadá - - US$ 579.987,34 

Cone de cauda - materiais para 
modernização - - EUR 1.594,89 

ITEM 
EXPECTATIVA DE 
DISCREPÂNCIAS 

QTD DE H/H 
VALOR DE 

REFERÊNCIA VALORES 

8 Mão de obra de discrepâncias 
para a aeronave 500 R$ 520,39 R$ 260.195,00 

9 Materiais discrepantes para a 
aeronave - - EUR 150.000,00  

(R$ 840.000,00) 

Total de mão de obra de discrepâncias   R$ 260.195,00 

Total de materiais discrepantes   EUR 150.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO   R$ 5.379.973,78 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do termo de contrato, será realizado o 
faturamento de 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação, após a realização e 
comprovação da execução das atividades de manutenção previstas no PRE, referentes às Inspeções 
Complementares Horárias e/ou Calendáricas e seus múltiplos, quando realizadas, com Inspeções 

 da Oferta Comercial OC8319C/2022-V2, 
de 04 de novembro de 2022, incluindo os materiais necessários para as atividades. 

5.3.1.1. A comprovação do adimplemento das obrigações listadas na subcláusula 5.3.1. realizar-se-
á com a apresentação de carta da CONTRATADA, com atestação do cumprimento do Roteiro de 
Inspeção, assinada pelo Responsável Técnico pelos serviços.  

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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5.3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo  IPCA, de correção 
monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO 

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

5.5.1.1. É expressamente vedada a possibilidade de cessão de crédito não fiduciárias, tendo em 
vista o princípio da segurança jurídica. 

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

6. CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTE DO HOMEM/HORA E DA PRICE LIST 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data Oferta Comercial, de 04 de novembro de 2022, anexo do Termo de Referência. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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6.8. Price List sendo anexada ao 
Price List

das peças, pela CONTRATANTE. 

6.9. O valor da Natureza da Despesa 3.3.90.30, previsto para o período de vigência deverá ser 
reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo  IPCA, de maneira que se 
mantenha a capacidade de pagamento frente à variação da inflação. 

6.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

7.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar a Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
corridos para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período, nos termos do art. 123 da 
Lei nº 14.133/2021. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. Realizar os serviços de manutenção, objeto do CONTRATO, em conformidade com o 
preceituado nas últimas atualizações dos manuais técnicos do fabricante e/ou de acordo com 
normas técnicas em vigor emitidas por órgão técnico competente, com peças de reposição originais 
dos fabricantes, por ela adquiridas. 

8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 
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8.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

8.2.2. Após a conclusão dos serviços de manutenção, objeto do CONTRATO, a empresa deverá 
emitir o correspondente Certificado de Conformidade, que deverá ser apresentado para o 
representante do CONTRATANTE e acompanhar o material. 

8.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

8.2.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.2.5. Utilizar empregados habilitados para a execução dos serviços, em conformidade com as 
normas da Agência de Aviação Civil (ANAC) e determinações da CONTRATADA, em vigor. 

8.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.2.6.1. Na eventualidade da necessidade de serviços de correção decorrentes de materiais 
fornecidos pelo CONTRATANTE, todos os custos, materiais e mão de obra, serão de 
responsabilidade do CONTRATANTE. 

8.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

8.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

8.2.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores  SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT;  

8.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 



 

(Termo de  Contrato nº 091/2023-COEx/CMAvEX................................................ pág. 9/15) 
 

8.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  

8.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021); 

8.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021); 

8.2.20.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

8.2.23. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO PREPOSTO DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deverá designar formalmente seu preposto e o seu eventual substituto em 
até 30 (trinta) dias, após a assinatura do termo contratual, para representá-la durante toda a 
execução do CONTRATO, em atenção às disposições contidas no art. 68, da Lei nº 8.666/93 e no art. 
7º, Inc. IV do Decreto nº 9.507/18. 

9.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços realizados, de modo a assegurar-se de que o objeto seja 
rigorosamente executado e as cláusulas contratuais, cumpridas; 

9.3. Manter registro das ocorrências relacionadas ao objeto, determinando medidas saneadoras 
das falhas verificadas em comum acordo com a CONTRATADA; e 

9.4. Levar ao conhecimento da Direção da CONTRATADA as reclamações e exigências do Fiscal 
do contrato ou da autoridade superior deste para a adoção de imediatas providências saneadoras. 

9.5. O preposto se dirigirá ao Fiscal do Contrato ou autoridade superior da CONTRATADA para 
resolver todos os assuntos relacionados à contratação. 
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9.6. Em caso de necessidade de substituição do preposto, a CONTRATADA deverá fazê-lo em até 
30 (trinta) dias corridos após a resposta positiva à solicitação formal do CONTRATANTE. Para tanto, 
serão levados em conta os motivos que ensejaram o pedido de substituição. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária, em valor correspondente a 1 % (um por cento) do valor total do contrato, com 
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 
devendo ser renovada a cada prorrogação. 

11.1.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

11.1.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.1.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.1.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

11.1.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.   

11.1.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.1.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.1.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

11.1.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do art. 827, do Código Civil. 
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11.1.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

11.1.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

11.1.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.1.10. A liberação da Garantia Financeira pela CONTRATANTE ocorrerá, em até 90 
(noventa) dias após o cumprimento integral do CONTRATO, comprovado pelo recebimento 
definitivo do OBJETO, por comunicação expressa do CONTRATANTE. 

11.1.11. Mediante solicitação formal da CONTRATADA a Garantia Financeira poderá ser 
liberada parcialmente, considerando o valor consumido do CONTRATO até o momento da 
solicitação. O intervalo de cada solicitação não poderá ser menor do que 6 meses, contados do 
início do Contrato ou da solicitação anterior. 

11.1.12. Será considerada extinta a garantia: 

11.1.13. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  

11.1.14. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo  VII-F, da IN 
SEGES/MP n. 05/2017.  

11.1.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

11.1.16. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; e

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133/21). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021) 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161 da Lei nº 14.133/2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PI PTRES FONTE ND NE VALOR (R$) 
E4AVSUNAERO 171473 0100 33.90.30 2023NE000674 2.709.141,18 

E4AVSUNAERO 171473 0100 33.90.39 2023NE000675  2.670.832,60 

I.  Gestão/Unidade: 00001/160069; 
II.  Fonte de Recursos: 0100; 

III.  Programa de Trabalho: 05153601221A00001; 
IV.  Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 3.3.90.39; 
V.  Plano Interno: E4AVSUNAERO; e 

VI.  Notas de Empenho: 2023NE000674 e 2023NE000675. 

14.2. Os recursos para a contratação estão previstos no Planejamento Plurianual (PPA) da Ação 
21A0  Aprestamento das Forças; Plano Orçamentário 006 (Logística de Material de Aviação) e 
outras ações orçamentárias ou destaques. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO  

18.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília - DF, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

Signatários: 

 

 
 

CRISTIANO ANDRADE ROCHA - Coronel 
Chefe da Divisão de Aquisições Licitações e Contratos 
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ALBERTO DUEK  
Presidente da HELIBRAS 

 
 
 
 

SÉRGIO CARDOSO MISSÃO 
Diretor de Programas e Serviços da HELIBRAS 

 
Testemunhas: 

                    ORLANDO JOSÉ MACHADO JÚNIOR - Tenente-Coronel 
                     Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

 
 
 
 
 

RAFAEL CÂNDIDO DE OLIVEIRA LEITE  Major  
Chefe da Subseção de Contratos 

 

SERGIO 
CARDOSO 
MISSAO:027799
53616

Assinado de forma 
digital por SERGIO 
CARDOSO 
MISSAO:02779953616 
Dados: 2023.11.15 
07:48:30 -03'00'

ALBERTO 
DUEK:520
99814600

Assinado de forma 
digital por 
ALBERTO 
DUEK:52099814600 
Dados: 2023.11.15 
14:11:45 -03'00'

ORLANDO JOSE 
MACHADO 
JUNIOR:077721
47767

Assinado de forma 
digital por ORLANDO 
JOSE MACHADO 
JUNIOR:07772147767 
Dados: 2023.11.16 
14:58:53 -03'00'









































































































Data e hora da consulta:
Usuário:

  23/10/2023 09:54
        ***.730.827-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160069 CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO REAL - (R$)

2023 NE 674

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171473 1000000000 339030 160504 E4AVSUNAERO

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

04/10/2023 Global 64478.000335/2023-07 0,0000 2.709.141,18

20.367.629/0001-81 HELICOPTEROS DO BRASIL S/A

CMAVEX- PEÇAS DE AVIAÇÃO PARA REPARO ESTRUTURAL E INSPEÇÃO DA AERONAVE ACIDENTADA
MODELO AS550A2, EB-1002, DA AVIAÇÃO DO EXÉRCITO (AVEX)-CONFORME DIEX NR 522-SEÇ
CONTR/DPC/CHMAVEX, 10/07/2023 REQUISIÇÃO NR 2023.002-DPC/ DMAVEX, 06/07/2023 E DIEX Nº 708-SEÇ
ORÇ FIN/DPC/CMAVEX, 13/09/2023-CONTRATO NR 091/2023-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NR 043/2023-
ITEM NR 02-2023NC416707 E 2023NC418991-ICE409123.

A DEFINIR, CONFORME CONTRATO NR 091/2023-COEX/CMAVEX/HELIBRAS.

16006907000432023 - UASG Minuta: 160069

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

167 INEXIGIBILIDADE

74 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

SANTOS DUMONT 200 S/N DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

37504-900

Município

ITAJUBA MG

UF Telefone

35 2143-4041

CNPJ

00.394.452/0250-09

CEP

70630-901

Endereço

Q  G  EX   -   BL  C   -   2. PAV       SETOR MILITAR URBANO

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

(61) 3415-6634/5570/4025/4606

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

06/10/2023 11:21:54
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  23/10/2023 09:54
        ***.730.827-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.709.141,18

Total da Lista

Subelemento 32 - SUPRIMENTO DE AVIACAO

001 2.709.141,18Item compra: 00002 - PECAS E COMPONENTES -
AERONAVE/VEICULO ESPACIAL/SATELITE, TIPO TREM DE POUSO,
APLICAÇÃO AERONAVE AS365K PANTERA, REFERÊNCIA 18785-
100-02

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

04/10/2023 Inclusão 1,00000 2.709.141,1800 2.709.141,18

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

MARCIO ROCHA CRUZ

***.718.948-**

06/10/2023 11:21:54

Responsável pela Nota de Empenho

ORLANDO JOSÉ MACHADO JUNIOR

***.721.477-**

04/10/2023 16:33:16

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

06/10/2023 11:21:54
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  23/10/2023 09:54
        ***.730.827-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160069 CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO REAL - (R$)

2023 NE 675

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171473 1000000000 339039 160504 E4AVSUNAERO

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

04/10/2023 Estimativo 64478.000335/2023-07 0,0000 2.670.832,60

20.367.629/0001-81 HELICOPTEROS DO BRASIL S/A

CMAVEX-SERVIÇO DE REPARO ESTRUTURAL E INSPEÇÃO DA AERONAVE ACIDENTADA MODELO AS550A2,
EB-1002, DA AVIAÇÃO DO EXÉRCITO (AVEX)-CONFORME DIEX NR 522-SEÇ CONTR/DPC/CHMAVEX,
10/07/2023 REQUISIÇÃO NR 2023.002-DPC/ DMAVEX, 06/07/2023 E DIEX Nº 708-SEÇ ORÇ FIN/DPC/CMAVEX,
13/09/2023-CONTRATO NR 091/2023-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NR 043/2023-ITEM NR 02-2023NC416706
E 2023NC418990-ICE409123

A DEFINIR, CONFORME CONTRATO NR 091/2023-COEX/CMAVEX/HELIBRAS.

16006907000432023 - UASG Minuta: 160069

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

167 INEXIGIBILIDADE

74 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

SANTOS DUMONT 200 S/N DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

37504-900

Município

ITAJUBA MG

UF Telefone

35 2143-4041

CNPJ

00.394.452/0250-09

CEP

70630-901

Endereço

Q  G  EX   -   BL  C   -   2. PAV       SETOR MILITAR URBANO

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

(61) 3415-6634/5570/4025/4606

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

06/10/2023 11:21:54
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  23/10/2023 09:54
        ***.730.827-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 2.670.832,60

Total da Lista

Subelemento 85 - SERVICOS EM ITENS REPARAVEIS DE AVIACAO

001 2.670.832,60Item compra: 00001 - Serviço de reparo estrutural e inspeção, visando o
restabelecimento das condições de aeronavegabilidade (inspeções
necessárias para retorno à condição de  voo), após acidente da
aeronave modelo AS550A2, EB-1002 da Aviação do Exército(AvEx),
conforme Oferta Comercial nº OC8319C/2022-V2,de 04 de novembro de
2022.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

04/10/2023 Inclusão 1,00000 2.670.832,6000 2.670.832,60

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

MARCIO ROCHA CRUZ

***.718.948-**

06/10/2023 11:21:54

Responsável pela Nota de Empenho

ORLANDO JOSÉ MACHADO JUNIOR

***.721.477-**

04/10/2023 16:33:28

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

06/10/2023 11:21:54
Operação
Alteração


